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FL. 1 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019. 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 25, INC II, combinado com o art. 13, inc. 
III, e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2019. 
 
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 
 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa especializada para a Prestação 
Serviços de Consultoria e Gestão na Elaboração do Novo 
Plano de Cargos e salários dos Servidores  da Administração 
Geral do Município de Mundo Novo- BA.

Favorecido:  ANA CLEIA SANTOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA-ME
Prazo de Execução e 

Vigência: 
06 (seis) meses; 
28/02/2019 até 31/08/2019.

Valor Total:  R$ 36.000,00(trinta e seis mil reais)
Fundamento Legal: art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei 

Federal 8.666/93.
 
Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 004/2019. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 
 
 
Mundo Novo - BA, 28 de fevereiro de 2019. 
 
 

 
_________________________ 

JOSÉ ADRIANO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av Osvaldo Ribeiro  | 38 | Centro | Mundo Novo-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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FL. 2 
 

 
Mundo Novo - BA, 28 de fevereiro de 2019. 
 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0042019 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

Processo Administrativo: 051/2019 Contrato 120/2019.  Contratante: Prefeitura 

Municipal de Mundo Novo. Contratado: ANA CLEIA SANTOS DO NASCIMENTO 

OLIVEIRA-ME. Objeto: Contratação de empresa especializada para a Prestação 

Serviços de Consultoria e Gestão na Elaboração do Novo Plano de Cargos e salários dos 

Servidores da Administração Geral do Município de Mundo Novo- BA. Vigência: 

28/02/2019 a 31/08/2019. Valor: R$ 36.000,00(trinta e seis mil reais). Dotação 

Orçamentária: Órgão 02.03.01 – Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e 

Finanças, Projeto/Atividade 2009 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças,  Elemento de Despesa 

3.3.9.0.35.0.0 – Serviços de Consultoria .Fundamentação legal: art. 25, inc. II, 

combinado com art. 13, inc. III, da lei 8.666/93. 

 

 

________________________________ 
JOSÉ ADRIANO DA SILVA  

PREFEITO 
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